
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENES

Ofício n" 0090 12022-GP IPll4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT- CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n' 21.994 12021 de 19/lll202l

Cáceres - MT, 17 dejanei
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Na Sessão de:

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 143312021-SL/CMC, por
meio do qual essa Colenda Câmara encaffrinha-nos o Requerimento n" 24112021,
de autoria do ilustre vereador, Thomas Canellas Deluque - DEM, que solicita ao
Executivo Municipal informações quanto à existência de um plano de emergência
para enfrentamento de enchentes e informações correlatas.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de
Fazenda, vimos encaminhar a Vossa Excelência as seguintes informações e

documentos:

1. Quanto ao primeiro questionamento, o Plano de Ação Emergencial de
Enchente l{lagamento do Município de Cáceres (MT) foi encamiúado,
recentemente, à Càmara Municipal de Cáceres, através do Ofício no

007 5 12022-GPIPMC, de 14 l0l 12022;

2. Conforme Plano Diretor Municipal de 2014,há, dados sobre a hidrografia
urbana de Cáceres, tais como áreas de risco de inundação, âreas urbanas
alagadas, ponto critico de alagamento do córrego sangradouro, os bairros
que se encontram em áreas com risco de inundações, são: Centro, Jardim
Imperial, Garcez, Jardim das Oliveiras, São Lourenço, Santa Cruz, Cohab
Velha, Cidade Alta, Vila Irene, Vila Mariana, Maracanãzinho, Santa
Izabel, Espirito Santo, São José, Jardim Marajoara, Joaquim Murtinho,
Betel, Cavalhada II, Santa Rosa, Massa Barro. A Coordenadoria Municipal
de Defesa Civil atua, dentro de suas atribuições, em ações de trabalho
através de uma logística de organizaçáo, em parceria com as Secretarias
Municipais, órgãos, entidades e outros em sistema de atendimento
emergencial à população que se encontrar em eventual situação de
calamidade pública.
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Quando da ocorrência de situações adversas inerentes a desastre natural, a

fim de sanar ou minimizar o problema, de imediato, é acionada a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Logística - SMIL, para realizaçáo dos

serviços, principalmente, aqueles relacionados à logística, desobstrução de

vias etc. Quanto à assistência aos atingidos pelos eventos, são acionadas as

demais secretarias, em especial, a Secretaria Municipal de Assistência
Social, e órgãos afins;

3. Os meios de comunicação são feitos através da Central de atendimento do
site da Prefeitura (www.caceres.mt.gov.br) e também pelos telefones 65

3223-1500, Coordenadoria de Defesa Civil, e pela Secretarias Municipal de

Assistência social, através dos CRAS I, CRAS II, CREAS.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIENE TO DIAS
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